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Poder Legislativo Municipal
Câmara Municipal de Santana
Gabinete do Vereador Francisco Freires – PDT


REQUERIMENTO Nº           / 2022 – CMS

FRANCISCO FREIRES, Vereador pelo partido PDT com assento nesta Casa de Leis, nos termos regimentais e depois de ouvido o soberano plenário, com cópias da presente proposição AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SEBASTIÃO BALA ROCHA - PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA.

REQUER:  ALTERAÇÃO DOS ARTIGOS 7 E 17 DA LEI ORDINÁRIA 959/2012 QUE TRATA SOBRE OS PLANOS DE CARGOS, CARREIRA E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DO QUADRO PESSOAL EFETIVO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊPROVIDÊNCIAS.

Solicitamos a Vossa Excelência a modificação na lei ordinária nº 959/2012 do município de Santana, referente à nomenclatura, jornada de trabalho e gratificação dos servidores que desenvolvem suas atividades no serviço de atendimento móvel de urgência (SAMU Santana). Passando a ter a seguinte nomenclatura: enfermeiro (nomenclatura atual) para enfermeiro socorrista, técnico em enfermagem para técnico socorrista, auxiliar de enfermagem para auxiliar socorrista e condutor de ambulância para condutor socorrista, pois todos possuem a devida qualificação. Quanto a carga horária de trabalho passarão a ser de 30 horas semanais e 120 horas mensais, independente de cargo ou função. Como também a inserção de gratificação denominada (GES) gratificação por exercício no SAMU, do qual será de acordo com o tempo de serviço de cada servidor. (Tabela demonstrativa em anexo).

JUSTIFICATIVA

A presente mudança se justifica devido a defasagem na lei Nº 959/2012-PMS, DE 01 DE JULHO DE 2012, onde não leva em conta  o esforço físico e mental desses profissionais, como também o ambiente de alta periculosidade por se tratar de atendimento à pacientes com diagnóstico de doenças infecto contagiosa, surto psiquiátrico e ainda oriundos de acidentes de grave proporção, sendo necessária a justa mudança quanto a nomenclatura , jornada de trabalho e gratificação.






Tabela informativa sobre os valores relacionados à gratificação por exercício no SAMU (GES) de acordo com a função ou cargo que ocupa na Prefeitura Municipal de Santana.
	FUNÇÃO
	SALÁRIO BASE (PMS)
	PORCENTAGEM DE ACORDO COM O CARGO OU FUNÇÃO
	VALOR DA GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO NO SAMU (GES)

	ENFERMEIRO
	R$:2.221,80
	70%
	R$:1.555,26

	TÉCNICO EM ENFERMAGEM
	R$:1.412,24
	50%
	R$:706,12

	CONDUTOR SOCORRISTA
	R$:1.169,55
	50%
	R$:584,78

	AUXILIAR DE ENFERMAGEM
	R$:1.345,01
	35%
	R$:470,75
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